
ARAGUATINS/TO
Câmara Municipal

  
  

   
  
   
  

   INDICAÇÃO Nº
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Exmo. Senhor Presidente

         

O Vereador com assento nesta Casa que o presente subscreve, nos termos dos Art. 306 e
307 do Regimento Interno, INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor AQUILES
PEREIRA DE SOUSA, Indica a necessidade do executivo encaminhar um projeto de lei
para Câmara Municipal de Araguatins-TO, que exija obrigatoriedade de contratação dos
bombeiros civis em eventos públicos e privados neste município., nesse município.

 

 

 

JUTIFICATIVA: Essa ação se faz necessária tendo em vista que temos ciência que existe a
cia independente dos bombeiros Militares neste município, porém o efetivo não é suficiente
para atender os diversos eventos realizados nos perímetros urbano ou rural, sabemos
também que os bombeiros Militares não têm disponibilidade de tempo para permanência por
tempo integral no local do evento, já que no caso de ser chamado para alguma ocorrência,
eles precisam se deslocarem imediatamente, por tanto a necessidade dos bombeiros civis é
de grande importância, já que os mesmos serão contratados para dá assistência em todo
período do evento.
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SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUATINS, ESTADO DO
TOCANTINS, AOS 01 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2024.

 

 

 

 

Roberto Pires Texeira

VEREADOR – SD 
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